PROJETO DE LEI Nº077/05

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar  e dá outras  providências.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional suplementar, na importância de R$366.000,00  (trezentos e sessenta e seis mil reais), destinado a suplementação da dotação abaixo discriminada, consignada no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – Poder Executivo

02.05 – Departamento de Obras e Serviços Municipais

02.05.02 – Divisão de Obras

04.122.0003.2022 - Aquis. Veículos, Máquinas, Impl. Equipamentos, etc.

4.4.90.52.01 – Equipamento e Material Permanente................................................R$  70.000,00

02.06 – Departamento de Estradas

02.06.02 – Divisão de Estradas, Pontes Mata-Burros

26.782.0003.2022 – Aquis. Veículos, Máquinas, Impl. Equipamentos, etc.

4.4.90.52.01 – Equipamento e Material Permanente................................................R$  35.000,00

02.07 – Departamento de Saúde, P.H. e Assistência Social

02.07.02 – Divisão de Saúde

10.301.0003.2022 - Aq. Veículos, Maq. Equip. Utensílios etc.

4.4.90.52.01 – Equipamento e Material Permanente................................................R$  46.000,00

02.08 – Departamento de Desenvolvimento

02.08.03 – Divisão Agropecuária

21.606.0004.1010 – Aquis. Máquinas e Implementos Agrícolas

4.4.90.52.01 – Equipamento e Material Permanente................................................R$215.000,00

TOTAL.....................................................................................................................R$366.000,00

Parágrafo Único – O valor do crédito adicional suplementar de que trata este artigo será coberto com o produto do excesso de arrecadação, a verificar-se, conforme tendência do exercício.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 17 de outubro de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº077/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº077/05, que: “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências”, na importância de R$366.000,00 (trezentos e sessenta e seis mil reais).

O crédito será utilizado nas aquisições de veículos para:

a) – serviços de saúde, em substituição a veículos danificados e alienados;

b) – tratores e implementos para o Departamento de Desenvolvimento, e

c) – caminhão para o Departamento de Estradas;

d) – poliguindate e caçambas para coleta e remoção de entulhos.

Como se sabe, tais veículos e equipamentos são indispensáveis para o bom atendimento dos serviços a cargo da administração, bem como do programa de desenvolvimento e apoio ao pequeno produtor.

Considerando o interesse social do projeto, aguardo manifestação favorável, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 17 de outubro de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

